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LEI Nº 9.069, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

Cria a Escola Municipal “Professora Marisa Murça” 

e dá outras providências. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º  Fica criada a Escola Municipal, denominada “Professora Marisa 

Murça”, situada na Rua José Ribeiro Sobrinho, n° 110, Bairro Sebastião Amorim, neste 

município, destinado ao atendimento da Educação Básica. 

 

Parágrafo único. A denominação da Escola Municipal Professora Marisa Murça 

foi feita por meio da Lei n° 9.055, de 14 de novembro de 2025. 

 

Art. 2°  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de dezembro de 2025, 137º ano da 

República e 157º ano do Município. 
 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

D4Sign 2f38dbef-b113-4c51-b060-542d451f5e0d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil
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